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Adriano da Silva Cavalcante <adriano.cavalcante@tjam.jus.br>

PE 037/2021 - Análise Técnica sobre Proposta - Item 2 - ANDERSSON WALLACE
COSTA CRUZ 97864005268 
2 mensagens

Adriano da Silva Cavalcante <adriano.cavalcante@tjam.jus.br> 26 de agosto de 2021 14:18
Para: patrimonio <patrimonio@tjam.jus.br>
Cc: Coordenação de Licitação <colic@tjam.jus.br>

Senhores,
 

Para instruir os trabalhos da Pregoeira, encaminho para manifestação técnica do setor demandante sobre a
Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº 037/2021,  (PA nº 2020/00007990-00), da Licitante classificada
sob análise, a Empresa ANDERSSON WALLACE COSTA CRUZ 97864005268.

A verificação de adequação da Proposta de Preços ao Termo de Referência dará subsídios para a aceitabilidade da
oferta da Licitante. 
 
Sendo assim, questiono à Divisão de Patrimônio:
 

1) O objeto ofertado na Proposta atende ao exigido no Termo de Referência?
 

Solicito, em razão do agendamento da continuidade do certame, resposta a esta Diligência até amanhã, 27/08/2021,
às 09:00h.

--  
Att,

Adriano Cavalcante
Coordenadoria de Licitação
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas
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Igor Mendonça <igor.mendonca@tjam.jus.br> 27 de agosto de 2021 08:25
Para: Adriano da Silva Cavalcante <adriano.cavalcante@tjam.jus.br>, patrimonio <patrimonio@tjam.jus.br>
Cc: Coordenação de Licitação <colic@tjam.jus.br>

Prezado Adriano, 

Bom dia. 
Segue a análise técnica da proposta da empresa Andersson, referente ao item 2 do PE037/2021. 

https://mail.google.com/mail/u/0?ui=2&ik=fa9bd1f266&view=att&th=17b83aeeb19853d2&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_kst90mft2&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0?ui=2&ik=fa9bd1f266&view=att&th=17b83aeeb19853d2&attid=0.2&disp=attd&realattid=f_kst90mfz3&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0?ui=2&ik=fa9bd1f266&view=att&th=17b83aeeb19853d2&attid=0.3&disp=attd&realattid=f_kst90mey0&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0?ui=2&ik=fa9bd1f266&view=att&th=17b83aeeb19853d2&attid=0.4&disp=attd&realattid=f_kst90mfo1&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0?ui=2&ik=fa9bd1f266&view=att&th=17b83aeeb19853d2&attid=0.5&disp=attd&realattid=f_kst90mg44&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0?ui=2&ik=fa9bd1f266&view=att&th=17b83aeeb19853d2&attid=0.6&disp=attd&realattid=f_kst90mgb5&safe=1&zw


27/08/2021 E-mail de Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - PE 037/2021 - Análise Técnica sobre Proposta - Item 2 - ANDERSSON W…

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=fa9bd1f266&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar-1298678422497693821&simpl=msg-a%3Ar-12904… 2/2

Item 2: 
Descrição do item com divergência na capacidade da geladeira, Termo de Referência pede 334 +- 5 litros, enquanto
na proposta está descrito com 340l. 
Da análise do catálogo, verificou-se que a geladeira é de 340 litros, contra 334 litros (+- 5 litros) exigidos no Termo
de Referência. 
Proposta da empresa não atende requisitos técnicos.

Cordialmente, 

Eng. Igor Mendonça 
Tribunal de Justiça do Amazonas 
Divisão de Patrimônio e Material
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